
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 
PORTARIA Nº 272/2025 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros do Conselho Municipal de 
Segurança Pública, como a seguir: 

 
I –Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular: Thadeu dos Santos Orletti 

Suplente: Julimar Paiva Ferraz Neves 

II – Representantes da Procuradoria Geral do Município 

Titular: Felipe Teles Santana  

Suplente: Lucas Vinicius Menezes Almeida 

III – representantes do Poder Legislativo do Município de Vargem Alta – 
ES 

Titular: Eliane Perim Turini  

Suplente: Perivaldo Souza  
 

Titular: Genezildo Favero  

Suplente: Miguel Moulais Altoé 

IV – Representantes do Conselho Tutelar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA  
Estado do Espírito Santo 

 

 

Titular: Rosiani Mendonça de Oliveira  

Suplente: Kamila Santos de Souza Almeida 

V – Representantes do Sindimármore 

Titular: Clélcio Aparecido Pizetta Mosquini 

Suplente: Delaine Moreira Coelho Alves 

VI – Representantes do Sindicato Rural 

Titular: Gilmar Valentim Marinato 

Suplente: Ronivaldo Zancanela Canal  

VII – Representantes da Associação Comercial 

Titular: Ricardo Dalfior Dalcin 

Suplente: Neuzeli Farias Dalcin 

VIII – Representantes das Associações Comunitárias 

Titular: Izabel Marcheti Valeriano 

Suplente: Alex Sandra Cardoso 

VIII – Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 

Titular: Anderson Silva Zucolotto 

Suplente: Pedro Affonso Moreira Pizetta 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de novembro de 2025. 

 
 ELIESER RABELLO 
Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELIESER RABELLO
PREFEITO MUNICIPAL
SGAPM - GAPM - PMVA

assinado em 19/11/2025 16:29:28 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/11/2025 16:29:28 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por YASMIN THOMAZINI ZANEZI (ASSESSOR - ADMPG - PGM - PMVA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-4LFC3M
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